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Bens públicos - foro/ laudêmio - terreno. União.  

A Turma reafirmou que não há cobrança de laudêmio na transferência do direito de ocupação de 
terreno de marinha, visto que, nessa modalidade de cessão de utilização do bem público, não há 
direito de opção e preferência do proprietário enfiteuta para retomada do domínio útil do imóvel 
aforado. Precedente citado: AgRg no REsp 926.956-RS, DJe 17/12/2009. REsp 1.190.970-SC, 
Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 15/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 
(topo) 
 

Bens Públicos - Taxa de Ocupação, Repetit ivo. Taxa. Ocupação. 
Atualização. 

Trata-se de recurso especial sob o regime do art. 543-C do CPC c/c Res. n. 8/2008-STJ no qual 
a Seção entendeu que, na forma em que dispõe o art. 1º do Dec. n. 2.398/1987, compete ao 
Serviço do Patrimônio da União a atualização anual da taxa de ocupação dos terrenos de 
marinha. A norma contida no art. 28 da Lei n. 9.784/1999 cede lugar à aplicação do referido 
decreto pelos seguintes motivos: o Dec. n. 2.398/1987 é diploma normativo específico, 
incidindo, no caso, os arts. 2º, § 2º, da LICC e 69 da Lei n. 9.784/1999; não se trata de 
imposição de deveres ou ônus ao administrado, mas de atualização anual da taxa de ocupação 
dos terrenos de marinha, à luz do art. 28 da Lei n. 9.784/1999 e da jurisprudência deste 
Superior Tribunal; a classificação de certo imóvel como terreno de marinha depende de prévio 
procedimento administrativo, com contraditório e ampla defesa, porque aí há, em verdade, a 
imposição do dever. Ao contrário, a atualização das taxas de ocupação, que se dá com a 
atualização do valor venal do imóvel, não se configura como imposição ou mesmo agravamento 
de um dever, mas sim recomposição de patrimônio devida na forma da lei. Daí porque 
inaplicável o ditame do dispositivo mencionado. No caso das taxas de ocupação dos terrenos de 
marinha, é despiciendo o procedimento administrativo prévio com participação dos 
administrados interessados, bastando que a Administração Pública siga as normas do Dec. n. 
2.398/1987 no que tange à matéria. Após a divulgação da nova planta de valores venais e da 
atualização dela advinda, aí sim os administrados podem recorrer administrativa e judicialmente 
dos pontos que consideram ilegais ou abusivos. Não há, portanto, que falar em necessidade de 
contraditório para a incidência do art. 1º do Dec. n. 2.398/1987. REsp 1.150.579-SC, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10/8/2011.  

Informativo STJ n. 0480 - Período: 1º a 12 de agosto de 2011 
(topo) 

 

Bens Públicos – taxa de ocupação. Terreno. Marinha. Propriedade. 

Em julgamento de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 
8/2008-STJ, a Seção reiterou a orientação de que os terrenos de marinha pertencem à União, 
não sendo a ela oponíveis os registros de propriedade particular dos imóveis neles situados. 
Consoante afirmou o Min. Relator, tais títulos possuem mera presunção relativa e garantem 

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201190970
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201150579
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0480'&tipo=informativo


Data da atualização: 27.03.2014        página 3 de 4 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site www.stj.jus.br . 
 

àqueles tidos como proprietários apenas o direito de, por exemplo, ser notificados pessoalmente 
para fazer parte do procedimento de demarcação da linha preamar e fixação do domínio público. 
Asseverou, ainda, ser o mandado de segurança a via adequada para o debate de tais questões. 
Precedentes citados: AgRg no REsp 1.066.073-RS, DJe 3/2/2009; REsp 693.032-RJ, DJe 
7/4/2008; REsp 1.019.820-RS, DJe 7/5/2009, e REsp 798.165-ES, DJ 31/5/2007. REsp 
1.183.546-ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 8/9/2010. 

Informativo STJ n. 0446 - Período: 06  a 10 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Bens Públicos - Terreno de Marinha. Integralização. Capital social. 

A Corte Especial deu provimento ao recurso, por entender que a transferência do domínio útil de 
imóvel situado em terreno de marinha para integralizar o capital social de uma empresa constitui 
ato oneroso, estando, assim, já imposta a cobrança de laudêmio (art. 3º do DL n. 2.398/1987). 
EREsp 1.104.363-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgados em 29/6/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 

 

Bens Públicos - Terreno de Marinha. Laudêmio. Alienação. 

Trata-se de cobrança de laudêmio incidente quando da alienação de construção sobre imóvel 
em terreno de marinha cuja ocupação fora tolerada pela União. Por essa ocupação de imóvel da 
União, é devida apenas a taxa prevista no art. 27 do DL n. 9.760/1946. Contudo, quando o 
ocupante pretende transferir a terceiros, mediante alienação a título oneroso, apartamento 
construído no referido imóvel, é possível a cobrança de laudêmio conforme expressamente 
prevista no art. 3º do DL n. 2.398/1987, que deu nova redação ao art. 130 do DL n. 9.760/1946, 
bem como nos arts. 1º e 2º do Dec. n. 95.760/1988. Não se aplica o entendimento de que o 
laudêmio somente pode ser cobrado na transferência do imóvel aforado nos termos do art. 686 
do CC/1916, porque os imóveis localizados em terreno de marinha encontram-se sujeitos ao 
regime jurídico administrativo, sendo disciplinados por legislação específica, total ou 
parcialmente derrogatória dos princípios e dos institutos de Direito Privado. Assim, a Turma, ao 
prosseguir o julgamento, deu provimento ao recurso da União. Precedentes citados: REsp 
1.044.105-PE, DJe 14/9/2009, e REsp 1.044.320-PE, DJe 17/8/2009. REsp 1.128.333-SC, Rel. 
Min. Herman Benjamin, julgado em 5/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 

 

Ordenação da Cidade /  P lano Diretor. Embargos infringentes. Resolução. 
Mérito. 

A jurisprudência deste Superior Tribunal é pacífica no sentido de que são incabíveis embargos 
infringentes contra acórdãos não unânimes que extinguem o processo sem resolução do mérito 
(art. 530 do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001). Precedentes citados: AgRg no 
Ag 1.215.900-SC, DJe 8/2/2010; REsp 1.071.264-SC, DJe 4/8/2009; REsp 1.074.824-SP, DJe 
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29/10/2008; REsp 503.073-MG, DJ 6/10/2003, e REsp 627.927-MG, DJ 21/6/2004. REsp 
1.160.526-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo) 

 

Recursos minerais. Execução fiscal. Dívida não tributária. Prescrição. 

Discute-se o prazo prescricional aplicável para o Departamento Nacional de Produção Mineral 
(DNPM) cobrar crédito originado de compensação financeira pela exploração de recursos 
minerais (CFEM) cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro a dezembro de 2001, 
com lançamento em 13/11/2002, e a inscrição em dívida ativa foi realizada em 13/9/2006. Na 
hipótese dos autos, não ocorreu a prescrição, visto se tratar de créditos referentes às referidas 
competências, devendo-se aplicar, portanto, a regra do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a 
redação dada pela Lei n. 9.821/1999. No caso, o DNPM dispunha de cinco anos para constituir 
os créditos e mais cinco para cobrá-los. Os créditos foram devidamente constituídos com seu 
lançamento em 13/11/2002, dentro, pois, do prazo decadencial. A partir de seu lançamento, a 
autarquia recorrente disporia de mais cinco anos para ajuizar a execução fiscal visando à 
cobrança de tais créditos, ou seja, a ação poderia ser proposta até novembro de 2007. Como foi 
proposta a execução fiscal em maio de 2007, não houve prescrição. Quanto à CFEM, o STF 
firmou jurisprudência de que ela possui natureza jurídica de receita patrimonial. Destacou o Min. 
Relator que a aplicação do art. 1º do Dec. n. 20.910/1932 às dívidas ativas da Fazenda Nacional 
decorrentes de receitas patrimoniais anteriores ao advento do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, em 
detrimento do art. 177 do CC/1916, a pretexto de isonomia – princípio de natureza 
constitucional –, equivaleria à declaração incidental da inconstitucionalidade da regra geral do 
código, o que somente poderia ser feito pelos tribunais com observância do disposto no art. 97 
da CF/1988, consoante enuncia a Súmula Vinculante n. 10-STF. Com essas considerações, entre 
outras, a Turma deu provimento ao recurso para, afastada a prescrição, determinar ao juiz da 
execução que prossiga no julgamento da causa. REsp 1.179.282-RS, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 26/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 
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